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LEI N° 9.434, DE 04 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a Remoção de Órgãos, Tecidos e Partes do
Corpo Humano para fins de Transplante e Tratamento e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

..........................................................................................................................................................................

Art. 13. É obrigatório, para todos os estabelecimentos de saúde, notificar, às centrais de
notificação, captação e distribuição de órgãos da unidade federada onde ocorrer, o diagnóstico de morte
encefálica feito em pacientes por eles atendidos.

CAPÍTULO V
 DAS SANÇÕES PENAIS E ADMINISTRATIVAS

Seção I
 Dos Crimes

Art. 14. Remover tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa ou cadáver, em desacordo com
as disposições desta Lei:

  Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, de 100 a 360 dias-multa.

  § 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa ou por outro motivo
torpe:

  Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa, de 100 a 150 dias-multa.

  § 2º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:

  I - incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias;

  II - perigo de vida;

  III - debilidade permanente de membro, sentido ou função;

  IV - aceleração de parto:

  Pena - reclusão, de três a dez anos, e multa, de 100 a 200 dias-multa.

  § 3º Se o crime é praticado em pessoa viva, e resulta para o ofendido:

  I - incapacidade permanente para o trabalho;
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  II - enfermidade incurável;

  III - perda ou inutilização de membro, sentido ou função;

  IV - deformidade permanente;

  V - aborto:

  Pena - reclusão, de quatro a doze anos, e multa, de 150 a 300 dias-multa.

  § 4º Se o crime é praticado em pessoa viva e resulta morte:

  Pena - reclusão, de oito a vinte anos, e multa de 200 a 360 dias-multa.
............................................................................................................................................................................

Seção II
 Das Sanções Administrativas

............................................................................................................................................................................

Art. 22. As instituições que deixarem de manter em arquivo relatórios dos transplantes
realizados, conforme o disposto no art. 3º, § 1º, ou que não enviarem os relatórios mencionados no art. 3º,
§ 2º, ao órgão de gestão estadual do Sistema Único de Saúde, estão sujeitas a multa, de 100 a 200 dias-
multa.

  § 1º Incorre na mesma pena o estabelecimento de saúde que deixar de fazer as notificações
previstas no art. 13.

  § 2º Em caso de reincidência, além de multa, o órgão de gestão estadual do Sistema Único de
Saúde poderá determinar a desautorização temporária ou permanente da instituição.

Art. 23. Sujeita-se às penas do art. 59 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, a empresa de
comunicação social que veicular anúncio em desacordo com o disposto no art. 11.

.............................................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................................................


